
% Câmaca Municipal be São pedro
Estado de São Paulo 

AUTÓGRAFO Nº 09/2025
REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 03/2025

“Altera à Lei Complementar nº 78, de 14 de junho
de 2012 — Código de Posturas Municipais,
conforme especifica. ”

A Câmara Municipal aprova, nos seus termos, o Projeto de Lei em

referência, de autoria do Poder Executivo € DECRETA:

Art. 1º O Art. 34-A da Lei Complementar nº 78, de 14 de junho de 2022 —

Código de Posturas Municipais.passa à vigorar com as seguintes alterações:     
    PREV (NR)

METRAGEMDO VALOR DO PREÇO |
IMÓVELe

ATE 250 Mº 
DE251 À 500Mº

| DE 501 À 1.000 Mº |

DE 1.001 À 2.000 M?

DE 2.001 À 5.000 M?

l ACIMA DE 5.000 Mº

81º 0 responsável deverá efetuar O pagamento nO

prazo fixado no boleto de cobrança.

8 2º Sempre que for necessária à utilização de
veículos e equipamentos públicos na ocasião da
execução dos serviços de que trata o caput, será
cobrado o preço público respectivo fixado na Tabela
WI do Art. 1º do Decreto nº 6.380, de 29 de março de
2017, independentemente de formal solicitação ou

requisição do contribuinte.

 
Ar 2º Estalei complementarentrará em vigor na data de sua publicação.

    São Pedro, 03 de janeiro de 2025.  mrmeme 4is .

eVitordk Oliveira
Presidenteda Câmara
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